                                       LEI MUNICIPAL Nº 1639/23, de 20 de dezembro de 2023.

REGULAMENTA A DESTINAÇÃO E A OCUPAÇÃO DE ÁREAS PARA INSTALAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS, EM ÁREA DESTINADA AO DISTRITO INDUSTRIAL CRIADO PELA LEI MUNICIPAL 1.596/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

		
O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI
Art. 1º - A presente Lei tem como objetivo regulamentar a destinação de bens imóveis para a instalação de empreendimentos econômicos do setor industrial, em área destinada ao Distrito Industrial criado pela Lei Municipal 1.596/2023, com os seguintes objetivos:
I – estimular o desenvolvimento econômico do Município por meio da atração, instalação e ampliação de empresas pertencentes ao ramo industrial e de serviços;
II – promover a integração de negócios na forma de arranjos produtivos;
III – atrair investimentos públicos e privados para a dinamização e fortalecimento das atividades industriais; e
IV – promover a geração de emprego e renda no Município.
 
Art. 2º - Para cumprir com os objetivos desta Lei será adotado instituto da Doação Onerosa de bens imóveis, da seguinte forma:
§ 1º Os Lotes são aqueles constantes na matrícula nº 29.062/01, cuja área total é de 101.178,91 m² (cento e um mil, cento e setenta e oito metros e noventa e um centímetros quadrados), localizado na zona urbana no Município de Sagrada Família - RS, com confrontações constantes na matricula, de propriedade do Município de Sagrada Família, fracionados em Lotes de 18 a 25, de acordo com a Lei 1.596/2023.
§ 2º Os valores a serem indenizados ao município serão de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por lote. 
§ 3º As Empresas que se instalarem na área, realizarão o pagamento aos cofres públicos da seguinte maneira: 
I – Primeira parcela à vista no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais);
II – Restante do valor em 24 parcelas consecutivas de R$ 1.000,00 (mil reais).
§ 4º As empresas que ocuparem os espaços destes imóveis terão um prazo de 24 meses para colocar em funcionamento suas novas estruturas, gerando emprego, renda e impostos ao município.
§ 5º Poderá ocorrer uma única prorrogação, por igual período, desde que justificada, aprovada pela comissão, prevista nesta lei e aprovada em lei específica do poder legislativo.
 
§ 6º Poderá ser doado apenas um lote por empresa;
 
§ 7º Os atrasos acarretarão em multa de 2% ao mês e mora de 1%.
 
§ 8º Os Valores estipulados nessa lei, baseiam-se em laudo de avaliação pela comissão de avaliação imobiliária do Município.
 
§ 9º Os valores devidos ao município poderão ser antecipados mas não farão jus a nenhum tipo de desconto.
 
Art. 3º Para acessar o benefício previsto no art. 2º a empresa deverá protocolar Carta Consulta na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Desporto e Turismo contendo:
I – requerimento em formulário próprio;
II – questionário de enquadramento devidamente preenchido (Carta Consulta)
III – fotocópia autenticada dos atos constitutivos e alterações da empresa devidamente registradas nos órgãos competentes;
IV – comprovação de idoneidade financeira da empresa, seus sócios, fornecidos por uma ou mais instituições bancárias;
V – declaração de obediência às normas de preservação ambiental no que se refere a tratamentos residuais de combate à poluição;
VI – apresentação do cronograma físico e financeiro de implantação da indústria;
VII – manifestação por escrito do conhecimento desta Lei aceitando-a em todos os seus termos e efeitos;
VIII – outros documentos a critério da comissão especial;
IX – certidão de regularidade fiscal da empresa nos níveis Federal (Débitos relativos aos tributos Federais e à dívida ativa da União), Estadual, Municipal, FGTS e Débito Trabalhista;
X – certidão negativa de débitos municipais dos sócios da empresa.

Art. 4º Os processos de concessão de incentivos às empresas serão analisados, quanto à sua viabilidade, por uma Comissão Especial de Incentivos aos Espaços do Distrito Industrial, exclusiva para essa finalidade, instituída por decreto do Executivo, com a seguinte composição:
I – Secretário(a) Municipal de Industria, Comércio, Desporto e Turismo;
II – Secretário(a) Municipal da Fazenda;
III – Secretário(a) Municipal da Administração;
IV – 01 (um) representante do Poder Legislativo;
V– 01 (um) representante do CMMA (Conselho Municipal do Meio Ambiente);
 
Parágrafo único. A comissão será presidida pelo(a) Secretário(a) Municipal de Indústria, Comércio, Desporto e Turismo.
 
Art. 5º O não cumprimento de metas previstas na carta consulta implica em retomada do imóvel para o município, sem nenhum tipo de indenização das benfeitorias, construções e parcelas pagas aos proponentes.
 
§ 1º Os beneficiários não poderão vender as áreas pelo prazo mínimo de 7 anos e desde que estejam quitadas e escrituradas em seus nomes;
 
§ 2º A Venda deve ter autorização expressa do município.
 
Art. 6º Os valores de ITBI da operação estarão isentos para a empresa beneficiada, bem como isenção de IPTU pelo prazo de 5 anos.
 
Paragrafo único. Empresas que adquirirem o imóvel de uma empresa beneficiada por essa lei, não farão jus as isenções acima.
 
Art. 7º Os empreendimentos que desejarem fazer jus aos benefícios desta lei, deverão entregar documentação completa na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Desporto e Turismo e receberão um número de protocolo por ordem de entrega, desde que a documentação esteja completa.
 
§ 1º Caso a documentação não esteja completa deverá apresentada novamente com um novo número de protocolo.
 
§ 2º A escolha dos lotes se dará conforme edital a ser elaborado pela Secretaria de Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Desporto e Turismo e divulgado amplamente, conforme legislação em vigor (Modelo em Anexo).
 
Art. 8º Todas as doações Onerosas previstas nesta lei, serão regidas por uma lei exclusiva para cada empreendimento, acompanhada do processo completo para a concessão do beneficio, onde estarão as metas e objetivos que deverão ser cumprindo durante a implantação do empreendimento.
 
Parágrafo único. Os impactos orçamentários necessários para fins de concessão das isenções previstas no artigo 6º estarão previstos na lei específica de cada empreendimento.
 
Art. 9º A posse definitiva do lote será concedida após a quitação total dos débitos entre do Beneficiado e o Município, no qual será lavrado escritura pública no registro de imóveis.
 
Art. 10. As áreas de terras adquiridas nos termos desta Lei e que não forem realizadas edificações não poderão ser subdivididas e, consequentemente, alienadas para terceiros.
 
Art. 11. Caso o lote torne-se improdutivo (sem geração de emprego e impostos) enquanto o mesmo não estiver de posse definitiva do beneficiário, o mesmo retorna ao município sem direito a indenização pelas benfeitorias e construções que forem realizadas, bem como parcelas pagas.
 
Art. 12. O atraso no pagamento das parcelas devidas ao município pelo prazo de 3 meses acarretará na retomada do lote pelo município, sem nenhum tipo de indenização pelas benfeitoras e construções que nele foram realizadas, bem como parcelas pagas.
 
Art. 13. Os terrenos que, após a posse definitiva do Beneficiário, desde que atendidos os requisitos previsto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 5º, forem vendidos ou doados deverão ser destinados exclusivamente ao uso industrial ou de serviços, sendo vedada, mesmo após a implantação das construções, sua venda a terceiros, quando estes pretenderem desenvolver atividades não contempladas nesta Lei.
 
Art. 14 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Sérgio João Pietrobelli
Prefeito Municipal em exercício




Registre-se e Publique-se
Vilmar A. de Quadros
SubSec .Mun. de Administração 
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PROJETO DE LEI Nº 067/23, de 18 de dezembro de 2023.

J U S T I F I C A T I V A

Senhora Presidente
Senhores Vereadores

Estamos encaminhando, anexo, para análise desse Colendo Poder Legislativo, o Projeto de Lei que regulamenta a destinação e a ocupação de áreas para instalação de empreendimentos industriais, em área destinada ao distrito industrial criado pela Lei Municipal 1.596/2023 e dá outras providências.
 
O presente Projeto de Lei tem por objetivo balizar a cedência dos lotes destinados ao Distrito Industrial, com a finalidade de facilitar o acesso às empresas que venham a se instalar ou expandir suas atividades no Município, gerando emprego e renda para os munícipes, bem como maior arrecadação de impostos ao Poder Executivo.
 
A Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Desporto e Turismo será a responsável pela condução dos incentivos previstos nessa Lei quando aprovados pela comissão integrante, bem como manterá arquivada pasta com processo de cada empresa com a documentação prevista na Carta Consulta.
 
Diante do exposto e frente ao alcance social das ações contempladas, esperamos que os nobres pares desse Colendo Poder Legislativo aprovem o presente Projeto de Lei.
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Sérgio João Pietrobelli
Prefeito Municipal em exercício

